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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - LUANNA THAYLLANI
PINHO DANTAS

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF (MF) nº 336.*****-34,
brasileiro, casado, Advogado, residente e domiciliado na rua
Frei Miguelinho, nº 384, centro, Santa Cruz/RN, e, do outro
lado, na qualidade de CONTRATADA, a Sra. LUANNA
THAYLLANI PINHO DANTAS, CPF (MF) nº.
070.*****-02, com endereço à rua Nossa Senhora da
Apresentação, nº 49, Conjunto Cônego Monte, Santa Cruz/RN,
tel: 9-9186-2597, ficam contratados de acordo com a Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, além do
disposto na Lei Municipal nº 623/2011, conforme
especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas.
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Considerando a necessidade excepcional para contratar
profissionais para atuarem junto a Secretaria Municipal de
Educação, para suprir a necessidade das demandas dos serviços
de Professor com formação em Magistério, para a Escola
Municipal Sossego da Mamãe, e considerando a aposentadoria
da Servidora Efetiva LAURINETE DE OLIVEIRA COSTA
BASTOS, conforme Memorando nº 117/2024 oriundo da
Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista que a
contratação temporária se emolda ao permissivo legal, virgente
neste Município, e diante do encerramento da vigência do
certame público ocorrido em 18/02/23, o que impossibilita
novas convocações para suprir a demanda originária, a
CONTRATADA, tem como objetivo, prestar serviços na
qualidade de PROFESSOR PEDAGOGO, ficando à
disposição do Órgão Municipal acima, que instruirá a
CONTRATADA no tocante aos seus direitos e deveres,
relacionados ao desempenho de suas atividades, além do fiel
cumprimento das normas administrativas inerentes ao cargo
acima.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
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Este contrato terá vigência a partir de 19 de março de 2024, e
cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2024,
podendo ser rescindindo a qualquer momento por interesse de
uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA, o valor mensal de R$ 4.294,29 (quatro mil
duzentos e noventa e quatro reais e vinte e nove centavos) de
SALÁRIO BASE, para cumprir uma carga horária mensal de
30 (trinta) horas aulas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação – FUNDEB e Recursos Próprios.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 19 de março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
LUANNA THAYLLANI PINHO DANTAS
Contratada
 
TESTEMUNHAS
 
1.__________Documento:___________________
 
2.______________Documento:___________________ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 003/2024

Ivanildo Ferreira Lima Filho, Prefeito Municipal de Santa
Cruz/RN, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por
Lei, considerando toda documentação constante nos autos do
Processo Administrativo acima em epígrafe, em especial os
Pareceres Técnico e Jurídico, AUTORIZA, com fundamento no
Art. 75, IV, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021, a DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 nos termos a seguir descritos:
Objeto: Aquisição de peças, componentes e serviços para de
fins de revisão mecânica obrigatória do veículo “SPRINTER
416 K42A”, placa RQB-4J09, marca MERCEDES BENZ,
pertencente à frota municipal. Contratada: STA CAMINHÕES
RN VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
02.365.912/0001-92. Valor Global: R$ 1.115,00 (Um mil cento
e quinze reais). Santa Cruz/RN, 20 de março de 2024.
Assinatura: Ivanildo Ferreira Lima Filho/Prefeito.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
LEI MUNICIPAL Nº 906/2024

LEI MUNICIPAL Nº 906/2024
 
Autoriza a inserção no Orçamento Municipal de 2024, o
repasse mensal dos recursos recebidos da União para
cumprimento da assistência financeira complementar de
que trata a Emenda Constitucional n° 127/2022.
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que
lhe sào conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1⁰ - O Artigo 6º, da Lei Municipal n° 888/ 2023, passa a
vigorar com a seguinte
redação:
“A autorização instituída pela presente Lei Municipal destina-
se à abertura de crédito suplementar orçamentário até o valor
necessário ao cumprimento das obrigações e abrange os
exercícios financeiros de 2O23 e 2024. ”
Art. 7⁰ - Os efeitos da presente Lei Municipal, tem
retroatividade à 01 de janeiro de 2024, revogando-se as
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/ RN, 20 de
março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
LEI MUNICIPAL Nº 905/2024

LEI MUNICIPAL Nº 905/2024
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a
contratar condutores de ambulância para
fechamento da escala do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência – SAMU de
Santa Cruz/RN.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
contratar até 06 (seis) “Condutores de Ambulância” em Regime
de Plantão Eventual, visando o fechamento de escala de
trabalho e o efetivo cumprimento de jornada especial junto ao
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU de Santa
Cruz/RN.
 
Art. 2º - São atribuições do Condutor de Ambulância, junto ao
SAMU, as seguintes:
- Conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao
atendimento e transporte de pacientes;
- Conhecer integralmente o veículo e realizar manutenção
básica do mesmo;
- Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central
de regulação médica e seguir suas orientações;
- Conhecer a malha viária local;
- Conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde
integrados ao sistema assistencial local;
- Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte;
- Auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de à vida;
vítimas; básica;
- Realizar medidas de reanimação cardiorrespiratória;
- Identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos
de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde;
- Comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de
trabalho, conforme escala de serviço predeterminada, e dele
não se ausentar até a chegada do seu substituto;
- A substituição do plantão deverá se fazer na base; em caso de
um atendimento prolongado, que exija permanência por mais
de uma hora além da escala, o Condutor-Socorrista poderá
solicitar a substituição no local do atendimento;
- As eventuais trocas de plantão da escala de serviço deverão
ser realizadas mediante preenchimento e assinatura de um
formulário próprio, por ambas as partes, e entregue ao superior
direto ou seu substituto, com antecedência de 24 (vinte e
quatro) horas;
- No caso de não haver troca oficial de plantão por opção das
duas partes, a responsabilidade é do profissional que estava
escalado originalmente;
- Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos,
aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de sua
profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo
como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável
pelo mau uso;
- Manter-se atualizado, frequentando os cursos de educação
permanente e congressos da área, assim como dominar o
conhecimento necessário para o uso adequado dos
equipamentos da Unidade Móvel;
- Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas;
- Participar das reuniões convocadas pela direção;
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- Participar das comissões de estudo e de trabalho, quando
requisitado pela direção técnica;
- Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-
los, dilapidá-los ou conspirar contra os mesmos;
- Acatar as deliberações da direção técnica.
 
Art. 3º - São requisitos para o exercício da função de Condutor
de Ambulância, junto ao SAMU, as seguintes:
- Ensino Médio Completo;
- CNH categoria "D" ou superior, habilitado em conduzir
veículo de emergência;
- Curso de APH, mínimo 60h ou experiência equivalente
Profissional de nível básico, habilitado a conduzir veículos de
urgência padronizados pelo código sanitário e pela portaria
Ministerial MS 2048/GM de 5 de novembro de 2002 e
alterações, como ambulância, obedecendo aos padrões de
capacitação e atuação previstos na referida Portaria;
- Ser maior de vinte e um anos, com disposição pessoal para a
atividade;
- Equilíbrio emocional e autocontrole;
- Disponibilidade para capacitações do SAMU;
- O Condutor deverá trabalhar uniformizado em todo o período
de trabalho;
- O local de trabalho do Condutor- Socorrista será nas
Unidades Móveis do SAMU.
 
Art. 4º - Fica atribuído aos servidores, para cada plantão
efetivamente prestado de 24 (vinte e quatro) horas, o valor de
R$ 300,00 (trezentos reais) a título de Remuneração de Plantão
Eventual – RPE.
 
Art. 5º - Constitui recurso para cobrir as despesas decorrentes
da presente Lei a dotação constante do Orçamento Geral do
Município em execução, as quais poderão ser suplementadas se
necessário, em até 5% (cinco por cento).
 
Art. 6º - Esta Lei Municipal entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 20 de
março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CONTRATO POR TEMPO

DETERMINADO - IZABEL CRISTINA GOMES DOS SANTOS

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF nº 336.*****-34, brasileiro,
casado, servidor público, e, do outro lado, na qualidade de
CONTRATADA, a Sra. IZABEL CRISTINA GOMES DOS
SANTOS, CPF (MF) nº. 010.****-28, com endereço à rua
Nossa Senhora da Guia, nº 177, Conjunto Cônego Monte,
Santa Cruz/RN, tel: 9-9992-3630, ficam contratados de acordo
com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,
além do disposto na Lei Municipal nº 623/2011, conforme
especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas:
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Pelo presente instrumento contratual, a CONTRATADA, tem
como objetivo, prestar serviços na qualidade de AUXILIAR
DE COZINHA, ficando à disposição da Secretaria Municipal
de Saude, que instruirá a mesma no tocante aos seus direitos e
deveres, relacionados ao desempenho de suas atividades, além
do fiel cumprimento das normas administrativas inerentes ao
cargo acima, junto ao CAPD AD III.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência a partir de 19 de março 2024, e
cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro 2024, podendo
ser rescindindo a qualquer momento por interesse de uma ou
ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA, o valor mensal de R$ 1.412,00 (mil
quatrocentos e doze reais) de SALÁRIO BRUTO para
cumprir uma carga horária semanal de 40 (quarenta) horas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
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As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do FPM/SMS.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 19 de março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
IZABEL CRISTINA GOMES DOS SANTOS
Contratada
 
TESTEMUNHAS
 
1.___________Documento:___________________
 
2._____________Documento:___________________
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, através
da Secretaria Municipal de Licitações, Contratos e Compras e
em cumprimento ao disposto no Art. 86 da Lei nº 14.133/2021
c/c Arts. 171, 172 e 173 do Decreto Municipal nº 2060/2023,
torna público que realizará registro de preços pelo prazo de 12
meses, conforme a seguir delineado:
OBJETO: Registro de preços para aquisição futura e parcelada
de material de expediente.
PRAZO DE TÉRMINO PARA MANIFESTAÇÃO DE
INTERESSE: 04/04/2024.
DISPONIBILIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: O
Termo de Referência contento as especificidades do objeto
pleiteado está disponível para consulta e retirada na sede da
Prefeitura Municipal de Santa Cruz, situada à Rua Ferreira
Chaves, nº 40, Centro, Santa Cruz/RN, no horário das 8h00min
às 12h00min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, ou
retirado no site www.santacruz.rn.gov.br – Portal da
Transparência – Licitações ou ainda através do e-mail
licitacoes@santacruz.rn.gov.br.
 
Santa Cruz/RN, 20 de março de 2024.
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES,
CONTRATOS E COMPRAS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, localizada à Rua
Ferreira Chaves, nº 40, Centro, Santa Cruz/RN, torna público
para conhecimento dos interessados que realizará licitação na
modalidade CONCORRÊNCIA no Regime de Empreitada
por Preço Unitário, a se processar de forma eletrônica, do tipo
MENOR PREÇO, objetivando a contratação dos serviços de
engenharia para execução das obras de drenagem e
pavimentação asfáltica de vias no Bairro Maracujá, no
Município de Santa Cruz/RN, nos termos da Lei nº
14.133/2021, do Decreto Municipal nº 2060/2023 e demais
determinações legais regulamentares vigentes aplicáveis à
licitação, devendo ser observadas as seguintes disposições:
INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Às
8h00min do dia 25/03/2024. LIMITE PARA
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 10h00min do dia
10/04/2024. ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 10h10min
do dia 10/04/2024. ABERTURA DA SESSÃO E INÍCIO DA
DISPUTA DE PREÇOS: Às 10h30min do dia 10/04/2024.
LOCAL/SITE: www.portaldecompraspublicas.com.br.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de
tempo será observado o horário de Brasília/DF. DATA, HORA
E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E
SEUS ANEXOS: O Edital estará disponível para consulta e
retirada de cópia, a partir do dia 25/03/2024, no sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br, na sede da Prefeitura
Municipal de Santa Cruz, situada à Rua Ferreira Chaves, nº 40,
Centro, Santa Cruz/RN, no horário das 8h00min às 12h00min,
de segunda a sexta-feira, em dias úteis, ou retirado no site
www.santacruz.rn.gov.br – Portal da Transparência –
Licitações ou através do e-mail licitacoes@santacruz.rn.gov.br.
FORMALIZAÇÃO DE PEDIDO DE
ESCLARECIMENTO E/OU ENCAMINHAMENTOS:
Pedidos de esclarecimento e/ou encaminhamentos poderão ser
dirigidos diretamente ao Agente de Contratação, na sede da
Prefeitura Municipal de Santa Cruz, situada à Rua Ferreira
Chaves, 40, Centro, Santa Cruz/RN, no horário das 8h00min às
12h00min, de segunda a sexta-feira, ou através do e-mail
licitacoes@santacruz.rn.gov.br ou ainda através do Portal
www.portaldecompraspublicas.com.br. AGENTE DE
CONTRATAÇÃO: João Marcelo da Silva Farias. Santa
Cruz/RN, em 20 de março de 2024.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 004/2024

Ivanildo Ferreira Lima Filho, Prefeito Municipal de Santa
Cruz/RN, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por
Lei, considerando toda documentação constante nos autos do
Processo Administrativo acima em epígrafe, em especial os
Pareceres Técnico e Jurídico, AUTORIZA, com fundamento no
Art. 75, IV, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021, a DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 nos termos a seguir descritos:
Objeto: Aquisição de peças, componentes e serviços para de
fins de revisão mecânica obrigatória do veículo “SPRINTER
516 K54A”, placa RQB-4I59, marca MERCEDES BENZ,
pertencente à frota municipal. Contratada: STA CAMINHÕES
RN VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
02.365.912/0001-92. Valor Global: R$ 1.092,13 (Um mil
noventa e dois reais e treze centavos). Santa Cruz/RN, 20 de
março de 2024. Assinatura: Ivanildo Ferreira Lima
Filho/Prefeito.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 002/2024

Ivanildo Ferreira Lima Filho, Prefeito Municipal de Santa
Cruz/RN, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por
Lei, considerando toda documentação constante nos autos do
Processo Administrativo acima em epígrafe, em especial os
Pareceres Técnico e Jurídico, AUTORIZA, com fundamento no
Art. 75, IV, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021, a DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 nos termos a seguir descritos:
Objeto: Aquisição de peças, componentes e serviços para de
fins de revisão mecânica obrigatória do veículo “SPRINTER
VAN 516CDI 19+1”, placa RGK-6F84, marca MERCEDES
BENZ, pertencente à frota municipal. Contratada: STA
CAMINHÕES RN VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita
no CNPJ nº 02.365.912/0001-92. Valor Global: R$ 4.080,56
(quatro mil e oitenta reais e cinquenta e seis centavos). Santa
Cruz/RN, 20 de março de 2024. Assinatura: Ivanildo Ferreira
Lima Filho/Prefeito.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, através
da Secretaria Municipal de Licitações, Contratos e Compras e
em cumprimento ao disposto no Art. 86 da Lei nº 14.133/2021
c/c Arts. 171, 172 e 173 do Decreto Municipal nº 2060/2023,
torna público que realizará registro de preços pelo prazo de 12
meses, conforme a seguir delineado:
OBJETO: Registro de preços para aquisição futura e parcelada
de material de construção.
PRAZO DE TÉRMINO PARA MANIFESTAÇÃO DE
INTERESSE: 04/04/2024.
DISPONIBILIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: O
Termo de Referência contento as especificidades do objeto
pleiteado está disponível para consulta e retirada na sede da
Prefeitura Municipal de Santa Cruz, situada à Rua Ferreira
Chaves, nº 40, Centro, Santa Cruz/RN, no horário das 8h00min
às 12h00min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, ou
retirado no site www.santacruz.rn.gov.br – Portal da
Transparência – Licitações ou ainda através do e-mail
licitacoes@santacruz.rn.gov.br.
 
Santa Cruz/RN, 20 de março de 2024.
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES,
CONTRATOS E COMPRAS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - POLLYANA LAIS CURI DE
CARVALHO

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF (MF) nº 336.****-34,
brasileiro, casado, Advogado, residente e domiciliado na rua
Frei Miguelinho, nº 384, centro, Santa Cruz/RN, e, do outro
lado, na qualidade de CONTRATADA, a Sra. POLLYANA
LAIS CURI DE CARVALHO, CPF (MF) nº. 062.***-00,
com endereço à rua Inharé, nº 23, Bairro Augusto Fernandes,
Santa Cruz/RN, ficam contratados de acordo com a Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, além do disposto na
Lei Municipal nº 623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas.
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Considerando a necessidade excepcional para contratar
profissionais para atuarem junto a Secretaria Municipal de
Educação, para suprir a necessidade das demandas dos serviços
de Professor com formação em Magistério, para o Centro
Municipal de Ensino Infatil – CEMEI – Geraldo Alves da
Silva, e considerando o afastamento pelo INSS, por questões
de Saúde da Servidora Efetiva MARIA DAS GRAÇAS DE
OLIVEIRA, conforme Memorando nº 118/2024 oriundo da
Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista que a
contratação temporária se emolda ao permissivo legal, virgente
neste Município, e diante do encerramento da vigência do
certame público ocorrido em 18/02/23, o que impossibilita
novas convocações para suprir a demanda originária, a
CONTRATADA, tem como objetivo, prestar serviços na
qualidade de PROFESSOR PEDAGOGO, ficando à
disposição do Órgão Municipal acima, que instruirá a
CONTRATADA no tocante aos seus direitos e deveres,
relacionados ao desempenho de suas atividades, além do fiel
cumprimento das normas administrativas inerentes ao cargo
acima.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 



21/03/2024, 08:41 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/FE1A00CE/03AFcWeA6le-K6d9tfLFrP2S7EgD_m2UKcZEvG4M7Uo3d8zQaPNygvku4wAr89… 2/3

Este contrato terá vigência a partir de 19 de março de 2024, e
cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2024,
podendo ser rescindindo a qualquer momento por interesse de
uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA, o valor mensal de R$ 4.294,29 (quatro mil
duzentos e noventa e quatro reais e vinte e nove centavos) de
SALÁRIO BASE, para cumprir uma carga horária mensal de
30 (trinta) horas aulas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação – FUNDEB e Recursos Próprios.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 19 de março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
POLLYANA LAIS CURI DE CARVALHO
Contratada
 
TESTEMUNHAS
 
1._________Documento:___________________
 
2._________Documento:___________________
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